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Oficio ng. 078/2024/ADM 

Assunto: autógrafos de Leis. 

Comendador  Levy  Gasparian, 10 de setembro de 2024. 

Informo a Vossa Excelência que, na Sessão Ordinária 

realizada no último dia 09, por esta Casa Legislativa, foram aprovados os 

seguintes Projetos de Leis, que seguem anexos: 

Lei ng. 	, de 	/ 	- Fixa o subsidio dos Vereadores 

do Município de Comendador  Levy  Gasparian para a Legislatura 

2025/2028, e dá outras providências; 

Lei n2._, de 	/ 	/ 	- Fixa os subsídios do Prefeito, 

Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Comendador  Levy  

Gasparian para a  Legislature  2025/2028. 

Lei n2._, de 	 - Dispõe sobre direitas 

premiação com recursos da Lei Complementar n. 14.399, de  08 de juiho 

de 2022 — Lei de Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento à Cultura,  no 

valor de R$ 73.052,87 (setenta e três mil, cinquenta e dois reais e oitenta 

e sete centavos). 

Sendo o que se oferece nesta oportunidade, manifesto a 

Vossa Excelência meus reais protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

José Fernando Cheffer 
Presidente 

Exmo. Senhor 
Cláudio Mannarino 
DD. Prefeito Municipal 
Com.  Levy  Gasparian — RJ 

‘1.4 


	Page 1

		2025-06-12T11:43:59-0300
	Brasil
	CAMARA DO MUNICIPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN
	Assinador Serpro




